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ORDEI 

o postulado essen 
pelas diferentes populaçõe~ 
pa ís pl uriétn ico e multicultl 
genas, tàlantes de aproxima 
do povo brasileiro . 

O respeito aos d 
brasileira é mandamento c 
215 e 216), sendo específi< 
23 I, das suas organizações 
ções e terri tórios. 

Num caldo de di 
(esse é um dos trabalhos da 
mesmo cada comunidade inl 
ridades para elaborar regra~ 
não poderia desconhecer ess 
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